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VICE-PRESIDÊNCIA 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 

Portaria-SEI nº 44, de 25 de novembro de 2021 

O Vice-Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 46 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução do Con-

selho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, e pelo 

art. 1º da Portaria-SEI n° 151 de 08 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 547 de 8 de 

março de 2019, e 

Considerando o disposto no escopo do projeto estratégico P303 Definição de Arquitetura Organizacio-

nal que prevê a padronização da estrutura organizacional da Rede Ebserh conforme processo  SEI 

nº 23477.011072/2019-08, aprovada pelo Conselho de Administração (6095190); 

Considerando a autorização de novo quadro de funções gratificadas e cargos em comissão pela Secre-

taria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest-ME), por meio do Ofício SEI 

nº 179863/2020/ME (10114640), Processo SEI nº 23477.009913/2020-42; 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23477.008643/2021-33, resolve autorizar: 

Art. 1º A implementação das alterações na estrutura organizacional do Hospital Universitário de Santa 

Maria (HUSM-UFSM), conforme anexo. 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Eduardo Chaves Vieira 

 

Acesse as alterações da estrutura organizacional do HUSM-UFSM. 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5335270&id_procedimento_atual=29233705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=4f25574e70b8b8d9d944339483a400ac8cb0e91dca559cbb51fc0f486ab06c08
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14434758&id_procedimento_atual=29233705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=bca9f18671c11ae00cf18f7a403d996a5526ae520977ca490ef55bd0a80c9fd8
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22405800&id_procedimento_atual=29233705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=e6c25ebf9bc6b0dda759718d58fa83c211105ae98bb986153a6743b1c759027c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22399975&id_procedimento_atual=29233705&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=edbad22086d1901f6cae7c6034969d3cec418bccbc5ffeb6a590c00eb7bc8e1a
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/anexovp_husm-ufsm.pdf
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE PELOTAS 

 

Portaria-SEI nº 45, de 25 de novembro de 2021 

O Vice-Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 46 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução do Con-

selho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, e pelo 

art. 1º da Portaria-SEI n° 151 de 08 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 547 de 8 de 

março de 2019, e 

Considerando o disposto no escopo do projeto estratégico P303 Definição de Arquitetura Organizacio-

nal que prevê a padronização da estrutura organizacional da Rede Ebserh conforme processo  SEI 

nº 23477.011072/2019-08, aprovada pelo Conselho de Administração (6095190); 

Considerando a autorização de novo quadro de funções gratificadas e cargos em comissão pela Secre-

taria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest-ME), por meio do Ofício SEI 

nº 179863/2020/ME (10114640), Processo SEI nº 23477.009913/2020-42; 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23477.008648/2021-66, resolve autorizar: 

Art. 1º A implementação das alterações na estrutura organizacional do Hospital Escola da UFPel (HE-

UFPel), conforme anexo (17862060). 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Eduardo Chaves Vieira 

 

Acesse as alterações da estrutura organizacional do HE-UFPel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5335270&id_procedimento_atual=29234460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=0664efc9fe1782ef341f538d2a4c146010a6eb5ee0d6d93526825f91654dcc11
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14434758&id_procedimento_atual=29234460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=607bb19fd1bdee770b0d18d8d5e9d7428efd37c0c9f8e9c77d86a7ed95eef608
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22405800&id_procedimento_atual=29234460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=19fc83c9ea87c1b67e58e23b5c3e9f3219d875aae0d374a91b076b334ec50bd5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22399975&id_procedimento_atual=29234460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=229a097afc309164f1297309ceb96efb85b58c78e495d9a28678f6a19f112d8e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31131448&id_procedimento_atual=29234460&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=734726bad60df86841db3b9794cd02d4d3b952a28ee066172b8479e90c29e699
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/anexovp_he-ufpel.pdf
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANSCISO 

 

Portaria-SEI nº 46, de 25 de novembro de 2021  

O Vice-Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 46 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela Resolução do Con-

selho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de maio de 2016, e pelo 

art. 1º da Portaria-SEI n° 151 de 08 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 547 de 8 de 

março de 2019, e 

Considerando o disposto no escopo do projeto estratégico P303 Definição de Arquitetura Organizacio-

nal que prevê a padronização da estrutura organizacional da Rede Ebserh conforme processo  SEI 

nº 23477.011072/2019-08, aprovada pelo Conselho de Administração (6095190); 

Considerando a autorização de novo quadro de funções gratificadas e cargos em comissão pela Secre-

taria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest-ME), por meio do Ofício SEI 

nº 179863/2020/ME (10114640), Processo SEI nº 23477.009913/2020-42; 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 23477.008732/2021-80, resolve autorizar: 

Art. 1º A implementação das alterações na estrutura organizacional do Hospital de Ensino Dr. Washing-

ton Antônio de Barros (HU-Univasf), conforme anexo (17865291). 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Eduardo Chaves Vieira 

 

Acesse as alterações da estrutura organizacional do HU-Univasf. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5335270&id_procedimento_atual=29271518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=79b761b927c1a1906b31f49cd317ccfa5849951a9bbc74e1910d605482a88fa1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14434758&id_procedimento_atual=29271518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=552d43c9ee9d9791ed3a6200a869c3681f9cef9da86d270ab1f0cd263b64e0f2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22405800&id_procedimento_atual=29271518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=d8d2a733c55e064f0e7d724ae8c3f0cdcb8921fed819bae49d7bba85890a97c2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22399975&id_procedimento_atual=29271518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=f895bde922b9aa9f01a3b1d9a35826f5baee2bf8def9828dfdfe4103b5bb0238
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31134976&id_procedimento_atual=29271518&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=baf97639b3649160fa97aabc95966fcf496bb3f076bb209337f441a466221a09
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/anexovp_hu-univasf.pdf
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 176 , de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve:                     

Art. 1º Constituir EPC para aquisição de mobiliários e equipamentos eletrodomésticos, a fim de atender 

às necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Andréia Rodrigues Meira dos Santos, SIAPE 2009330 - Coordenador da EPC - Representante 

do Serviço de Gestão do Ensino Técnico, Graduação e Extensão / Adm. Central; 

II. Gabriela Klein Couto, SIAPE 3205947 - Representante do Setor de Gestão do Ensino/HE-

UFPel; 

III. David Martins de Santana, SIAPE 1631080 - Representante da Unidade de Patrimônio/HCPE; e 

IV. João Luiz Cavalcanti Maranhão de Albuquerque, SIAPE 2160208 - Representante do Setor de 

Administração/HCPE. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, in-

clusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 2205, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ALFREDO FERNANDES DE JESUS, matrícula Siape nº 1047316, para exercer o cargo 

de Auditor(a), do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da rede 

Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Auditor(a), do Hospital Universitário 

Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2199, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por meio 

do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, 

de LIDIANE OLIVEIRA LOPES, matrícula Siape n° 2190492, técnico(a) em segurança do trabalho, 

do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco (HU-Univasf) para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba (HULW-UFPB), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de janeiro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2200, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por meio 

do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, 
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de ZILDA LEDO NEVES, matrícula Siape n° 2249200, técnico(a) em enfermagem, do Hospital Uni-

versitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital das Clínicas da Univer-

sidade Federal de Goiás (HC-UFG), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2201, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por meio 

do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, 

de WILLMAYANA SILVA SANTANA, matrícula Siape n° 3001801, enfermeiro(a), do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) para o Maternidade Climério de Oliveira 

da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2202, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por meio 

do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, 

de PRISCILA NUNES COSTA, matrícula Siape n° 1199739, nutricionista, do Hospital de Ensino Dr. 

Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf) para 
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o Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN), 

da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2203, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de aprovação e convocação em outro concurso público da própria Ebserh, a pedido do(a) 

empregado(a), PRISCILA SILVA FERREIRA, matrícula Siape n° 3253812, técnico(a) em Enferma-

gem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Uni-

versitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-

UFMS), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2204, de 24 de novembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter provisório e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de ALFREDO FERNAN-

DES DE JESUS, matrícula Siape n° 1047316, auditor(a), do Hospital Universitário Professor Edgard 
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Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA) para o Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 


